
eâmara c7kunicipal cUirigüi 
Estado de São Paulo 

Birigui, 12 de agosto de 2021 

Parecer: 83/2021 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei n° 100 de 2021 "Dispõe sobre vagas em creches 

municipais e conveniadas às crianças filhas de mãe solo". 

Senhor Presidente 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Vereador 

Wagner Dauberto Mastelaro que dispõe sobre vagas em creches municipais e 

conveniadas às crianças filhas de mãe solo. Projeto registrado no Protocolo 

Geral desta Casa sob o número 2569/2021, em 11 de agosto de 2021. 

Despachado para parecer em 12 de agosto de 2021. Recebido para parecer em 

12 de agosto de 2021. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 

Nesse sentido: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 
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AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE 

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE 

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão • da Advocacia 

Pública no exercício de seu mister constitucional de 

consultoria e assessoramento jurídico aos Entes públicos 

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público 

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento 

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só, 

nenhum efeito concreto que atente contra preceito 

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental 

conhecido e desprovido. ADPF 412 AgR Órgão julgador: 

Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES 

Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020 

Primeiramente analisaremos as competências do 

Poder Executivo insculpidas no artigo 61 da Constituição Federal e em seguida 

analisaremos os artigos 5°, 24, 47 e 144 da Constituição do Estado de São Paulo 

juntamente com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município de Birigui. 

Constituição Federal: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (....) 

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios; 

Constituição do Estado de São Paulo: 

Artigo 5° - São Poderes do Estado. independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

§ 1° - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 

Art. 24: A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao 

Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça: ao Procurador-

Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. (....) 

"§ 2° - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a 

iniciativa das leis que disponham sobre:" "1 - criação e extinção 

de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 

remuneração;" "2 criação e extinção das Secretarias de Estado 

e órgãos da administração pública, observado o disposto no 

artigo 47. XIX;" - organização da Procuradoria Geral do 

Estado e da Defensoria Pública do Estado, observadas as 

normas gerais da União;" "4 - servidores públicos do Estado, seu 

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria;" "5 - militares, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, promoções, estabilidade, remuneração. reforma e 

transferência para inatividade, bem como fixação ou alteração 

do efetivo da Polícia Militar;" "6 - criação, alteração ou supressão 

de cartórios notariais e de registros públicos." 

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de 

outras atribuições previstas nesta Constituição: (....) 
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II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual; 

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 

administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, 

atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 

nesta Constituição. 

Lei Orgânica do Município de Birigui: 

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 

projetos de lei que disponham sobre: 

I — criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta ou autárquica; 

II - fixação, reajuste ou aumento de remuneração dos 

servidores; 

III — regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria dos servidores públicos; 

IV — organização administrativa, criação, estruturação e 

atribuições dos órgãos da administração pública municipal; 

V — os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias, os 

orçamentos anuais e os créditos suplementares e especiais. 

(Alterado pela Emenda n° 19/2011). 

Nas lições de HELY LOPES MEIRELLES: "Em sua 

função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, 

normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta á sua função específica, 

bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de 

administração. Já dissemos e convém se repita que o Legislativo provê in 

genere, o Executivo in specie: a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica 

aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta 
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e concretamente nas atividades reservadas ao 

Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 

ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, 

recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, 

contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir 

em atos ou medidas de execução governamental." (grifei "Direito Administrativo 

Brasileiro" Ed. Malheiros 30a edição 2018 p. 631). 

Eis jurisprudência nesse sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n° 5.261, 

de 9 de maio de 2017, do Município de Taubaté, que dispõe 

sobre reserva de vagas em creches para crianças em idade 

compatível, filhos (as) de mulheres vítimas de violência 

doméstica, de natureza física e/ou sexual Violação à regra de 

separação de poderes contida nos artigos 5°, 47, incisos II e XIV 

e art. 114, todos da Constituição Estadual - Ação procedente. 

(ADI 2119034-42.2017 Rel. Antônio Carlos Malheiros j. 

20/09/2017). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n° 8.285, 

de 30.10.13, de Presidente Prudente. Instituindo prioridade de 

vagas em creches e escolas da Rede Pública de Ensino 

Municipal para crianças em idade compatível, vítimas de 

violência doméstica de natureza física e/ou sexual, como 

também filhas (os) de mulheres vítimas deste tipo de violência. 

Inadmissibilidade. Vício de iniciativa. Cabe, privativamente, ao 

Executivo a iniciativa legislativa de projetos interferindo na 

gestão administrativa. Irrelevante sanção do Prefeito. Vício 

formal existente. Precedentes. Vicio material. Presença. 

Desrespeito a princípios constitucionais igualdade/equidade, 

razoabilidade e impessoalidade. Precedentes. Inadmissível 
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estigmatização de grupo específico de crianças. Imprescindível 

assimilação social. Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5'; 

47. incisos II, XI e XIV; 111; 144; 237; 277 e 297 da Constituição 

Estadual). Ação procedente. (ADI 2114595-90.2014 Rel. 

Evaristo dos Santos j. 25/03/2015). g.n. 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEFERIU MEDIDA 

LIMINAR NOS AUTOS DE AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE AJUIZADA EM FACE DE LEI 

MUNICIPAL, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE TRATA DA 

POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO EM TEMPO INTEGRAL 

NAS CRECHES PÚBLICAS E CONVENIADAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE GUARULHOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA ANTE A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS APTOS 

A MODIFICAR A CONVICÇÃO E O PRUDENTE ARBÍTRIO DA 

RELATORA DIANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. Agravo 

Interno Civel - N° 2294623-43.2020.8.26.0000/50000 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI N° 5.695, 

DE 25 DE JUNHO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 

QUE DETERMINA A DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM DE 

PACIENTES QUE AGUARDAM CONSULTAS, EXAMES OU 

CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA - NORMA DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR VÍCIO DE CONSTITUCIONALIDADE 

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA AFETA AO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA DISPOR SOBRE 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E EXECUÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES AÇÃO PROCEDENTE PARA 

DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 5.695/2019 

DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA." (grifei ADIn n° 2.251.036-

05.2019.8.26.0000 p.m.v. j. de 04.06.20 Rel. Des. FERRAZ DE 

ARRUDA). 

O presente projeto em nosso fere a esfera de 

independência entre os poderes pois atribui organização à administração 

6 



&miara ciMunicipal de cario", 
Estado de São Paulo 

municipal estabelecendo reserva de vagas em 

creche e transferência de uma creche para outra em caso de necessidade, 

atribuições que são do Poder Executivo. 

Assim, opinamos pela ilegalidade e 

inconstitucionalidade da propositura e submetemos o presente à alta 

consideração de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa. 

Birigui, 12 de agostb de 2021 

Fernand aggio Barbiere 

Advogado 
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